
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Sexta-feira, 22 de outubro de 2021 

 

 

Série 

 

Número 191 

2.º Suplemento 

Sumário 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução n.º 995/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Valour Futebol Clube - Associação Cultural, Recreativa e Desportiva 
do Rosário tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na 
época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 996/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o SCPS - Sporting Clube do Porto Santo tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das 
infraestruturas desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 
de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 997/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Naval do Funchal tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento, o apoio aos 
praticantes de elevado potencial e o apoio à manutenção e funcionamento das 
infraestruturas desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 
de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 998/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Futebol Caniçal tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das 
infraestruturas desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 
de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 999/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Futebol Andorinha de Santo António tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de 
julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1000/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo Nacional tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das 
infraestruturas desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 
de junho de 2021). 



2 - S 
Número 191 

22 de outubro de 2021 

 

 

 

 
Resolução n.º 1001/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo de São Roque tendo em vista o apoio à organização 
de eventos e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, 
na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1002/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Judo Clube da Madeira tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 
a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1003/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Grupo Desportivo Apel tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 
a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1004/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube Desportivo e Cultural de Porto Moniz tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021  
(1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1005/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 
2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1006/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube de Montanha do Funchal tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento e o apoio à 
organização de eventos, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de 
junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1007/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube de Golf do Santo da Serra tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo e a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021  
(1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1008/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cultural e Desportiva do Jardim da Serra tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto 
rendimento, o apoio aos praticantes de elevado potencial e o apoio à organização de 
eventos, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
Resolução n.º 1009/2021 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Cristã da Mocidade da Madeira tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021  
(1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1010/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 
2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 
 

Resolução n.º 1011/2021 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Académico Marítimo Madeira Andebol SAD tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2020/2021  
(1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 



22 de outubro de 2021 
Número 191 

S - 3 

 

 

 
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 995/2021 

 
Considerando que o Valour Futebol Clube - Associação 

Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, badminton, basquetebol, ciclismo e ginástica para 
todos nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Valour 
Futebol Clube - Associação Cultural, Recreativa e 
Desportiva do Rosário tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 
a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Valour Futebol Clube - Associação 
Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 9 397,10 € (nove mil, trezentos e noventa e sete 
euros e dez cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Competição Regional  ............................ 9 397,10 €  
TOTAL  ................................................  9 397,10 €  
 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
Resolução n.º 1012/2021 

Retifica o ponto cinco da Resolução n.º 914/2021, de 4 de outubro, que autoriza a 
celebração de um protocolo de cooperação financeira com a empresa Ovo do Santo, 
Lda., tendo em vista comparticipar nos encargos financeiros que esta incorra com as 
operações de abate de 20.000 aves poedeiras em fim de ciclo produtivo, de 
conservação e distribuição das respetivas carcaças e miudezas, após inspeção 
veterinária, a Instituições Particulares de Solidariedade Social, instituições de 
utilidade pública da Região Autónoma da Madeira, bem como a outras entidades que 
se venham a convencionar, de acordo com programa a estabelecer com a Secretaria 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
 

Resolução n.º 1013/2021 
Retifica o mapa anexo da Resolução n.º 914/2021, de 4 de outubro, que autoriza a 
celebração de um protocolo de cooperação financeira com a empresa Ovo do Santo, 
Lda., tendo em vista comparticipar nos encargos financeiros que esta incorra com as 
operações de abate de 20.000 aves poedeiras em fim de ciclo produtivo, de 
conservação e distribuição das respetivas carcaças e miudezas, após inspeção 
veterinária, a Instituições Particulares de Solidariedade Social, instituições de 
utilidade pública da Região Autónoma da Madeira, bem como a outras entidades que 
se venham a convencionar, de acordo com programa a estabelecer com a Secretaria 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
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4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 
assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RD.B0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114838. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 996/2021 
 

Considerando que o SCPS - Sporting Clube do Porto 
Santo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, hóquei em patins e patinagem artística nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que as atividades organizadas pelo setor 
federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização 
de infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria 
Regional de Educação;  

Considerando a necessidade de esbater os elevados custos 
que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 
funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a 
prossecução das suas atividades desportivas federadas; 

Considerando que os custos de manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas variam 
consoante a tipologia; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta 
alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o  
SCPS - Sporting Clube do Porto Santo tendo em vista 
a participação nos campeonatos ou provas regionais e 
o apoio à manutenção e funcionamento das infraestru-
turas desportivas, na época desportiva 2020/2021  
(1 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao SCPS - Sporting Clube do Porto Santo 
uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 26 588,59 € (vinte e seis mil, 
quinhentos e oitenta e oito euros e cinquenta e 
nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  ............................. 5 637,07 € 
Competição Regional  ..........  Majoração-1 691,12 € 
Infraestruturas Desportivas  .................. 19 260,40 € 
TOTAL  ................................................ 26 588,59 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 



22 de outubro de 2021 
Número 191 

S - 5 

 

 

Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RB.M0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114837. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 997/2021 
 

Considerando que o Clube Naval do Funchal, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, atletismo, canoagem, judo, karaté, natação 
pura, pentatlo moderno, stand up paddle, surf, triatlo e vela 
nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades organizadas pelo setor 
federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização 
de infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria 
Regional de Educação;  

Considerando a necessidade de esbater os elevados 
custos que os clubes desportivos assumem com a 
manutenção e funcionamento das suas infraestruturas 
desportivas para a prossecução das suas atividades 
desportivas federadas; 

Considerando que os custos de manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas variam 
consoante a tipologia; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pelo apoio específico aos praticantes 
com melhores níveis de rendimento e pelo apoio ao 
praticante de elevado potencial, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 

conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Naval do Funchal tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio aos 
atletas de alto rendimento, o apoio aos praticantes 
de elevado potencial e o apoio à manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas, na 
época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 
30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Naval do Funchal uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 139 018,67 € (cento e trinta e nove mil e dezoito 
euros, e sessenta e sete cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Atleta de Alto Rendimento  .....................3 082,19 € 
Praticante de Elevado Potencial ............. 1 451,91 € 
Competição Regional  ...........................86 333,57 € 
Infraestruturas Desportivas  ...................48 151,00 € 
TOTAL  ...............................................139 018,67 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RB.H0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, e na rubrica D.04.07.01. RB.H0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114833. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 998/2021 
 

Considerando que o Clube Futebol Caniçal, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que as atividades organizadas pelo setor 
federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização 
de infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria 
Regional de Educação;  

Considerando a necessidade de esbater os elevados 
custos que os clubes desportivos assumem com a 
manutenção e funcionamento das suas infraestruturas 
desportivas para a prossecução das suas atividades 
desportivas federadas; 

Considerando que os custos de manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas variam 
consoante a tipologia; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 

atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Futebol Caniçal tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais e o apoio à 
manutenção e funcionamento das infraestruturas 
desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de 
julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Futebol Caniçal uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 28 042,97 € (vinte e oito mil e quarenta e dois 
euros, e noventa e sete cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Competição Regional  ..........................  14 560,69 € 
Infraestruturas Desportivas  .................  13 482,28 € 
TOTAL  ...............................................  28 042,97 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
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na rubrica D.04.07.01.RB.Q0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114831. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 999/2021 
 

Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, basquetebol, ciclismo, futebol, natação pura, 
pentatlo moderno, skyrunning e triatlo nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que as atividades organizadas pelo setor 
federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização 
de infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria 
Regional de Educação;  

Considerando a necessidade de esbater os elevados 
custos que os clubes desportivos assumem com a 
manutenção e funcionamento das suas infraestruturas 
desportivas para a prossecução das suas atividades 
desportivas federadas; 

Considerando que os custos de manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas variam 
consoante a tipologia; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta 
alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Futebol Andorinha de Santo António tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o 
apoio à manutenção e funcionamento das infraestru-
turas desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 
de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Futebol Andorinha de Santo 
António uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 54 441,65 € (cinquenta e quatro 
mil, quatrocentos e quarenta e um euros e sessenta 
e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  .......................... 40 959,37 € 
Infraestruturas Desportivas  .................. 13 482,28 € 
TOTAL  ................................................ 54 441,65 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante 

da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do 
apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.G0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114830. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução n.º 1000/2021 
 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, futebol, ginástica artística, ginástica para 
todos, ginástica rítmica, natação adaptada, natação pura e 
ténis nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que as atividades organizadas pelo setor 
federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização 
de infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria 
Regional de Educação;  

Considerando a necessidade de esbater os elevados 
custos que os clubes desportivos assumem com a 
manutenção e funcionamento das suas infraestruturas 
desportivas para a prossecução das suas atividades 
desportivas federadas; 

Considerando que os custos de manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas variam 
consoante a tipologia; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 

setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Desportivo Nacional tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à 
manutenção e funcionamento das infraestruturas 
desportivas, na época desportiva 2020/2021 (1 de 
julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Desportivo Nacional uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 188 613,50 € (cento e oitenta e oito mil, 
seiscentos e treze euros e cinquenta cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  ..........................  78 829,22 € 
Infraestruturas Desportivas  ...............  109 784,28 € 
TOTAL  .............................................  188 613,50 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.R0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114829. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1001/2021 
 

Considerando que o Clube Desportivo de São Roque, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, andebol, hóquei patins, karaté, natação pura 
e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que as atividades organizadas pelo setor 
federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização 
de infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria 
Regional de Educação;  

Considerando a necessidade de esbater os elevados 
custos que os clubes desportivos assumem com a 
manutenção e funcionamento das suas infraestruturas 
desportivas para a prossecução das suas atividades 
desportivas federadas; 

Considerando que os custos de manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas variam 
consoante a tipologia; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 

Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Desportivo de São Roque tendo em vista o apoio à 
organização de eventos e o apoio à manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas, na 
época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 
30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Desportivo de São Roque uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 52 684,14 € (cinquenta e dois mil seiscentos e 
oitenta e quatro euros, e quatorze cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  .......................... 31 100,59 € 
Eventos Desportivos  .............................. 2 323,15 € 
Infraestruturas Desportivas  .................. 19 260,40 € 
TOTAL  ................................................ 52 684,14 € 
 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RB.V0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114826. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1002/2021 
 

Considerando que o Judo Clube da Madeira, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
judo nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Judo 
Clube da Madeira tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de 
junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Judo Clube da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 5 774,52 € (cinco mil, setecentos e setenta e 
quatro euros e cinquenta e dois cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  ...........................  5 774,52 €  
TOTAL  .................................................. 5 774,52 €  

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RB.G0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114835. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1003/2021 
 

Considerando que o Grupo Desportivo Apel, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal e judo nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
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conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo 
Desportivo Apel tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de 
junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Grupo Desportivo Apel uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 8 742,33 € (oito mil, setecentos e quarenta e 
dois euros e trinta e três cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Competição Regional .............................  8 742,33 €  
TOTAL  ..................................................  8 742,33 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 
cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RF.B0 do projeto 50701 - 
Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114834. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1004/2021 
 

Considerando que o Clube Desportivo e Cultural de 
Porto Moniz, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, basquetebol, futsal e pesca desportiva nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
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a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
Desportivo e Cultural de Porto Moniz tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de 
julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube Desportivo e Cultural de Porto 
Moniz uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 6 986,69 € (seis mil, novecentos 
e oitenta e seis euros e sessenta e nove cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  ...........................  6 986,69 €  
TOTAL  .................................................  6 986,69 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.V0 do projeto 50701 - 
Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114827. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1005/2021 
 

Considerando que o Clube de Ténis de Mesa da Ponta 
do Sol, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ginástica de trampolins, ginástica para todos, patinagem de 
velocidade e ténis de mesa nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube 
de Ténis de Mesa da Ponta do Sol tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, 
na época desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 
a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube de Ténis de Mesa da Ponta do 
Sol uma comparticipação financeira até ao limite 
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máximo de 9 786,14 € (nove mil, setecentos e 
oitenta e seis euros e catorze cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Competição Regional  ............................  9 786,14 €  
TOTAL  ..................................................  9 786,14 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RD.H0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114822. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1006/2021 
 

Considerando que o Clube de Montanha do Funchal, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, orientação e skyrunning nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos e pelo 
apoio específico aos praticantes com melhores níveis de 
rendimento. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta 
alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de 
Montanha do Funchal tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais, o apoio aos 
atletas de alto rendimento e o apoio à organização de 
eventos, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho 
de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube de Montanha do Funchal uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 7 361,35 € (sete mil, trezentos e sessenta e um 
euros e trinta e cinco cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Atleta de Alto Rendimento  .................... 1 232,88 €  
Competição Regional  ...........................  5 191,89 €  
Eventos Desportivos  ................................  936,58 €  
TOTAL  .................................................  7 361,35 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
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n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.Z0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114821. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1007/2021 
 

Considerando que o Clube de Golf do Santo da Serra, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de golfe, podem ser 
contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) e 

b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à sexta 
alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na 
Região Autónoma da Madeira, da Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 657/2021, de 30 de setembro, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de 
Golf do Santo da Serra tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de modalidades sem 
enquadramento associativo e a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época 
desportiva 2020/2021 (1 de julho de 2020 a 30 de 
junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Clube de Golf do Santo da Serra uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 27 697,37 € (vinte e sete mil, seiscentos e 
noventa e sete euros e trinta e sete cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  ..........................  13 862,23 €  
Apoio à Atividade  ...............................  13 835,14 €  
TOTAL  ...............................................  27 697,37 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 
cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.M0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva e na rubrica D.04.07.01.RC.M0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das 
modalidades desportivas amadoras, do orçamento 
da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114819. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1008/2021 
 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
do Jardim da Serra, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, badminton, bilhar, futebol, futsal, motocross, 
orientação, parapente, pentatlo moderno, skyrunning, 
supermoto e triatlo nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento 
constitui igualmente um veículo de divulgação dos 
benefícios da prática desportiva e um meio de promoção da 
sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo passando, entre 
outras intervenções, pela organização de eventos, pelo 
apoio específico aos praticantes com melhores níveis de 
rendimento e pelo apoio ao praticante de elevado potencial. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 

desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Cultural e Desportiva do Jardim da 
Serra tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio aos 
atletas de alto rendimento, o apoio aos praticantes 
de elevado potencial e o apoio à organização de 
eventos, na época desportiva 2020/2021 (1 de julho 
de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede à Associação Cultural e Desportiva do 
Jardim da Serra uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 60 927,25 € (sessenta mil, 
novecentos e vinte e sete euros e vinte e cinco 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Atleta de Alto Rendimento  .................  12 328,77 €  
Competição Regional  .........................  43 487,34 €  
Praticante de Elevado Potencial  ...........  3 992,75 €  
Eventos Desportivos  .............................  1 118,39 €  
TOTAL  ...............................................  60 927,25 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
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na rubrica D.04.07.01.RC.X0 do projeto 50701 - 
Apoio aos diversos setores da atividade desportiva 
e na rubrica D.04.07.01.RC.X0 do Projeto 50695 - 
Promoção e desenvolvimento das modalidades 
desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114816. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1009/2021 
 

Considerando que a Associação Cristã da Mocidade da 
Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, automobilismo, bilhar, orientação e ténis de mesa 
nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 

a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a 
Associação Cristã da Mocidade da Madeira tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de 
julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede à Associação Cristã da Mocidade da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 5 152,15 € (cinco mil cento e 
cinquenta e dois euros e quinze cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  ............................  5 152,15 €  
TOTAL  .................................................  5 152,15 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.Z0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114813. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1010/2021 
 

Considerando que a Arca d' Ajuda - Associação 
Recreativa e Cultural da Ajuda, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, esgrima, judo, motocross, pesca desportiva, 
petanca e voleibol nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Arca d' 
Ajuda - Associação Recreativa e Cultural da Ajuda 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou 
provas regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 
de julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede à Arca d' Ajuda - Associação Recreativa e 
Cultural da Ajuda uma comparticipação financeira 

até ao limite máximo de 2 896,33 € (dois mil e 
oitocentos e noventa e seis euros e trinta e três 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  ...........................  2 896,33 €  
TOTAL  .................................................  2 896,33 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RA.E0 do projeto 50701 - 
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva, do orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114812. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1011/2021 
 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos 
campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo. 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2021, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, que procedeu à 
sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para 
a época desportiva 2020/2021, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 657/2021, de 30 de 
setembro, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção 
Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado 
no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com o 
Académico Marítimo Madeira Andebol SAD tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2020/2021 (1 de 
julho de 2020 a 30 de junho de 2021). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) 
concede ao Académico Marítimo Madeira Andebol 
SAD uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 3 842,37 € (três mil oitocentos e 
quarenta e dois euros e trinta e sete cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional  ............................ 3 842,37 € 
TOTAL  .................................................  3 842,37 €  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria, n.º 657/2021, de 30 de 
setembro. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, 
na rubrica D.04.01.02.RA.B0 do projeto 50694 - 
- Apoio à competição desportiva nacional em 
diversas modalidades desportivas coletivas, do 
orçamento da DRD. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52114811. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1012/2021 
 

Considerando que a Resolução do Conselho do Governo 
n.º 914/2021, de 30 de setembro, publicada no Jornal 
Oficial, I Série, n.º 180, 2.º Suplemento, de 4 de outubro de 
2021, autorizou o abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira para 2021, e da Resolução n.º 391/2021, de 6 de 
maio, a celebração de um protocolo de cooperação 
financeira com a empresa Ovo do Santo, Lda., tendo em 
vista comparticipar nos encargos financeiros que esta 
incorra com as operações de abate de 20.000 aves poedeiras 
em fim de ciclo produtivo, de conservação e distribuição 
das respetivas carcaças e miudezas, após inspeção 
veterinária, a Instituições Particulares de Solidariedade 
Social, instituições de utilidade pública da Região 
Autónoma da Madeira, bem como a outras entidades que se 
venham a convencionar, de acordo com programa a 
estabelecer com a Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural. 

Considerando a necessidade de retificação do ponto 
cinco da citada Resolução. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

Autorizar a retificação do ponto cinco da Resolução 
n.º 914/2021, de 30 de setembro, que passa a ter a seguinte 
redação: 

 
Onde se lê: 
“As verbas que asseguram a execução deste protocolo, 

em 2021, são inscritas no Orçamento da Secretaria 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, na 
classificação orgânica 51 9 50 02 00, programa 44, medida 
12, projeto 50008, classificação funcional 42, classificação 
económica 04.01.02.CE.00, fonte de financiamento 381, 
fundo 4381000071, centro financeiro M100607, centro de 
custo M100A63100, cabimento n.º CY42113006 e 
compromisso n.º CY5214277.” 

 
Deve ler-se: 
“As verbas que asseguram a execução deste protocolo, 

em 2021, são inscritas no Orçamento da Secretaria 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, na 
classificação orgânica 51 9 50 02 00, programa 44, medida 
12, projeto 50008, classificação funcional 42, classificação 
económica 04.01.02.CE.00, fonte de financiamento 381, 
fundo 4381000071, centro financeiro M100607, centro de 



22 de outubro de 2021 
Número 191 

S - 19 

 

 

custo M100A63100, cabimento n.º CY42113006 e 
compromisso n.º CY52114277.”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no 
exercício da Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

 
 

Resolução n.º 1013/2021 
 

Considerando que a Resolução do Conselho do Governo 
n.º 913/2021, de 30 de setembro, publicada no Jornal 
Oficial, I Série, n.º 180, 2.º Suplemento, de 4 de outubro de 
2021, autorizou ao abrigo das disposições conjugadas dos 
n.ºs 2 e 10 do artigo 35.º e do n.º 2 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2021/M, de 31 de dezembro, 
que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira 

para 2021, do Regulamento (UE) n.º 1407/2013 da 
Comissão, de 18 de dezembro de 2013, alterado pelo 
Regulamento (UE) 2019/316 da Comissão, de 21 de 
fevereiro de 2019, relativo à aplicação dos artigos 107.º e 
108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
aos auxílios de minimis no setor agrícola, e das Resoluções 
n.ºs 435/2021, de 13 de maio, e 451/2021, de 20 de maio, o 
pagamento do apoio financeiro extraordinário aos 
agricultores do convencionado item “Produtores de Anona - 
- Agricultores - Processo 2”, no valor de € 795,20 
(setecentos e noventa e cinco euros, vinte cêntimos), de 
acordo com a descrição no mapa anexo à Resolução, e que 
dela faz parte integrante. 

Considerando a necessidade de retificação do mapa 
anexo da citada Resolução. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
outubro de 2021, resolve: 

 
Autorizar a retificação do mapa anexo da Resolução n.º 914/2021, de 30 de setembro, que passa a ter a seguinte redação: 
 
Onde se lê: 
 

 
Deve ler-se:  

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

 
 
 
  

Nome NIF
Valor da 

indemnização

DAVID GARCÊS FERREIRA FREITAS 223445398 795,20 € CY 42112413 CY 5214275

1 795,20 €

Nº Cabimento Nº Compromisso

Anexo da Resolução n.º 913/2021, de 30 de setembro de 2021

Nome NIF
Valor da 

indemnização

DAVID GARCÊS FERREIRA FREITAS 223445398 795,20 € CY 42112413 CY 52114275

1 795,20 €

Nº Cabimento Nº Compromisso

Anexo da Resolução n.º 913/2021, de 30 de setembro de 2021
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 6,09 (IVA incluído) 
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